
SEGUNDOREFERENDO NA PETIÇÃO 14.129 DISTRITO FEDERAL
RELATOR :MIN. ALEXANDRE DE MORAESREQTE.(S) : SOB SIGILOADV.(A/S) : SOB SIGILOAUT. POL. : SOB SIGILO

RELATÓRIO
O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (RELATOR):

Trata-se de Pet instaurada a partir de representação da Polícia Federal pela
decretação de diversas medidas cautelares em face de JAIR MESSIAS
BOLSONARO (Ofício nº 2817463/2025 - CCINT/CGCINT/DIP/PF), em face
de sua participação nos mesmos delitos de EDUARDO NANTES
BOLSONARO, ou seja, pelos crimes de coação no curso do processo (art.
344 do Código Penal), obstrução de investigação de infração penal que
envolva organização criminosa (art. 2º, § 1 º, da Lei 12.850/13) e abolição
violenta do Estado Democrático de Direito (art. 359-L do Código Penal).

A Procuradoria-Geral da República foi devidamente intimada para
sobre a representação da Polícia Federal e se manifestou pela imposição de
diversas medidas cautelares em face de JAIR MESSIAS BOLSONARO
(petição STF nº 97.450/2025).

Em decisão de 17/7/2025, nos autos da Pet 14.129/DF, determinei a
imposição das seguintes medidas em relação a JAIR MESSIAS
BOLSONARO:

1) PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DA COMARCA COM
USO DE TORNOZELEIRA ELETRÔNICA E RECOLHIMENTO
DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO, A PARTIR DAS 19H
ATÉ AS 6H DE SEGUNDA A SEXTA FEIRAS E INTEGRAL
NOS FINS DE SEMANA, FERIADOS E DIAS DE FOLGA;

2) Proibição de aproximação e acesso a locais sedes das
Embaixadas e Consulados de países estrangeiros.

3) Proibição de manter contatos com Embaixadores ou
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quaisquer autoridades estrangeiras, bem como com os demais
réus e investigados das Ações Penais 2.668/DF, AP 2.693/DF, AP
2.694/DF, AP 2.695/DF, Inq. 4.995/DF e Pet 12.100/DF, inclusive
por intermédio de terceiros;

4) Proibição de utilização de redes sociais, diretamente ou
por intermédio de terceiros.

A PRIMEIRA TURMA do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em
Sessão Virtual extraordinária realizada entre 18/7/2025 e 21/7/2025,
referendou a decisão proferida em 17/7/2025, que decretou as medidas
cautelares em face de JAIR MESSIAS BOLSONARO.

Em decisão de 21/7/2025, consignei que a medida cautelar de
proibição de utilização de redes sociais, diretamente ou por intermédio de
terceiros, imposta a JAIR MESSIAS BOLSONARO inclui, obviamente, as
transmissões, retransmissões ou veiculação de áudios, vídeos ou
transcrições de entrevistas em qualquer das plataformas das redes sociais
de terceiros, não podendo o investigado se valer desses meios para burlar
a medida, sob pena de imediata revogação e decretação da prisão, nos
termos do art. 312, § 1º, do Código de Processo Penal.

Na mesma data, foram divulgadas diversas postagens nas redes
sociais, em que o réu JAIR MESSIAS BOLSONARO exibe o aparelho de
monitoramento eletrônico, proferindo discurso para ser exibido nas
plataformas digitais, razão pela qual determinei a intimação dos
advogados regularmente constituídos para, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, prestassem esclarecimentos sobre o descumprimento das medidas
cautelares impostas, sob pena de decretação imediata da prisão do réu, nos
termos do art. 312, § 1º, do Código de Processo Penal.

Em 22/7/2025, nos autos da AP 2.668/DF, os advogados de JAIR
MESSIAS BOLSONARO apresentaram esclarecimentos e opuseram
embargos de declaração (eDoc. 1.497).

Em decisão de 24/7/2025, mantive as medidas cautelares impostas,
ressaltando novamente que, dentre elas, inexiste qualquer proibição de
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concessão de entrevistas ou discursos públicos ou privados. Pelos mesmos
fundamentos, rejeitei os embargos de declaração opostos por JAIR
MESSIAS BOLSONARO.

Em 3/8/2025, a imprensa noticiou a participação de JAIR MESSIAS
BOLSONARO, por meio do uso das redes sociais, nos atos realizados por
seus apoiadores, em que foram utilizadas bandeiras dos Estados Unidos
da América, com apoio às tarifas impostas ao Brasil para coagir o
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

Em decisão de 4/8/2025, em face do reiterado descumprimento das
medidas cautelares impostas anteriormente, decretei a prisão domiciliar
de JAIR MESSIAS BOLSONARO (CPF 453.178.287-91), a ser cumprida,
integralmente, em seu endereço residencial, acrescida das seguintes
medidas cautelares:

1) Proibição de visitas, salvo de seus advogados
regularmente constituídos e com procuração nos autos, além de
outras pessoas previamente autorizadas por este SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL

Os visitantes autorizados por esta SUPREMA CORTE,
nesta decisão ou a partir de requerimentos formulados nos autos,
FICAM EXPRESSAMENTE PROIBIDOS de utilizar celulares,
tirar fotos ou gravar imagens;

2) Proibição de uso de celular, diretamente ou por
intermédio de terceiros.

Nos termos do art. 319 do Código de Processo Penal, mantive as
seguintesmedidas cautelares, impostas na decisão proferida em 17/7/2025:

3) Proibição de manter contatos com Embaixadores ou
quaisquer autoridades estrangeiras, bem como com os demais
réus e investigados das Ações Penais 2.668/DF, AP 2.693/DF, AP
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2.694/DF, AP 2.695/DF, Inq. 4.995/DF e Pet 12.100/DF, inclusive
por intermédio de terceiros, que, desde já, ESTÃO PROIBIDOS
DE REALIZAÇÃO DE QUALQUER VISITA AO RÉU.

4) Proibição de utilização de redes sociais, diretamente ou
por intermédio de terceiros.

Ressaltei, ainda, que descumprimento das regras da prisão domiciliar
ou de qualquer uma das medidas cautelares implicará na sua revogação e
na decretação imediata da prisão preventiva, nos termos do art. 312, § 1º,
do Código de Processo Penal.

Considerando a sua utilização para fins ilícitos e para o
descumprimento das medidas cautelares impostas, nos termos do art. 240
do Código de Processo Penal, determinei a busca e apreensão de quaisquer
celulares em posse de JAIR MESSIAS BOLSONARO.

A PRIMEIRA TURMA deste SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, por
maioria, julgou totalmente procedente a AP 2.668/DF para:

CONDENAR o réu Jair Messias Bolsonaro, por
maioria, aos crimes dos artigos 359-L; 359-M; 163, parágrafo
único, I, III e IV, todos do Código Penal; art. 2º, caput, §§ 2º, 3º e
4º, II, da Lei n. 12.850/2013 e art. 62, I, da Lei n. 9.605/1998, na
forma do art. 29, caput, e do artigo 69, caput, ambos do Código
Penal, vencido o Ministro LUIZ FUX, e FIXAR A PENA em 27
(vinte e sete) anos e 3 (três) meses, sendo 24 (vinte e quatro) anos
e 9 (nove) meses de reclusão e 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de
detenção, em regime inicial fechado. CONDENAR também a
pena pecuniária de 124 (cento e vinte e quatro) dias-multa, que
deverão ser calculados à razão de 2 (dois) salários-mínimos,
vigente à época do fato, devidamente corrigidos, nos termos do
artigo 49, § 1º, do CP, nos termos do voto do Relator, Ministro
ALEXANDRE DE MORAES. Não votou na dosimetria o
Ministro LUIZ FUX;
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Os réus também foram condenados ao pagamento do valor mínimo
indenizatório a título de danos morais coletivos de R$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de reais), a ser adimplido de forma solidária pelos demais
condenados, em favor do fundo a que alude o art. 13 da Lei 7.347/1985,
com correção monetária a contar do dia da proclamação do resultado do
julgamento colegiado, incidindo juros de mora legais a partir do trânsito
em julgado deste acórdão. Excluído desta condenação o réu MAURO
CESAR BARBOSA CID, por não constar no acordo de colaboração
premiada.

A PRIMEIRA TURMA resolveu, ainda,
- DECRETAR, por maioria, a perda do mandato eletivo do

réu Alexandre Ramagem Rodrigues, nos termos do artigo 55, III
e § 3º da Constituição Federal, que deverá ser declarada pela
Mesa da Câmara dos Deputados e determinar que o Presidente
da Câmara dos Deputados seja oficiado, para os fins do artigo
55, III, e § 3º, da Constituição Federal, nos termos do voto do
Relator, Ministro ALEXANDRE DE MORAES, vencido o
Ministro LUIZ FUX;

- DECRETAR, por maioria, a perda dos cargos de
Delegados Federais dos réus Alexandre Ramagem Rodrigues e
Anderson Gustavo Torres, nos termos do artigo 92, I, ‘b’ do
Código Penal, em razão da violação direta e grave aos deveres
inerentes à função pública, oficiando-se ao Diretor-Geral da
Polícia Federal para a adoção das providências cabíveis, nos
termos do voto do Relator, Ministro ALEXANDRE DE
MORAES, vencido o Ministro LUIZ FUX;

- DETERMINAR que a Presidência do Tribunal Superior
Eleitoral seja oficiada, nos termos do art. 1º, I, 1. 10, da Lei
Complementar nº 135/2010, para fins de inelegibilidade dos réus
Alexandre Ramagem Rodrigues, Almir Garnier Santos,
Anderson Gustavo Torres, Augusto Heleno Ribeiro Pereira, Jair
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Messias Bolsonaro, Mauro Cesar Barbosa Cid, Paulo Sérgio
Nogueira de Oliveira e Walter Souza Braga Netto, pelo prazo de
8 (oito) anos a partir da publicação da decisão colegiada;

Por fim, a PRIMEIRA TURMA determinou que, após o trânsito em
julgado: (a) Lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados; (b)
Expeçam-se guias de execução definitiva; (c) Oficie-se o Presidente da
Câmara dos Deputados, para os fins do artigo 55, III, e § 3º, da Constituição
Federal; (d) Oficie-se ao Procurador Geral do Ministério Público Militar e
à Presidência do Superior Tribunal Militar para, nos termos do art. 142, §
3º, VI e VII, da Constituição Federal, decidir sobre a perda do posto e da
patente dos réus Augusto Heleno Ribeiro Pereira, Jair Messias Bolsonaro,
Paulo Sérgio Nogueira de Oliveira, Walter Souza Braga Netto e Almir
Garnier. Em virtude do quantum da pena, o citado artigo não se aplica ao
réu Mauro César Barbosa Cid; (e) Oficie-se, em relação aos réus Jair
Messias Bolsonaro, Augusto Heleno Ribeiro Pereira, Paulo Sérgio
Nogueira de Oliveira, Walter Souza Braga Netto, o Comandante do
Exército; e, em relação ao réu Almir Garnier, o Comandante da Marinha,
para conhecimento das providências do item anterior; (f) Nos termos do
art. 15, III, da Constituição Federal, os réus estarão suspensos dos seus
direitos políticos, enquanto durarem os efeitos da condenação criminal
transitada em julgado; condenando os réus ao pagamento das custas
processuais, nos termos do art. 804 do Código de Processo Penal.

O acórdão condenatório foi publicado em 22/10/2025 (eDoc. 2.187).Em 27/10/2025, o réu JAIR MESSIAS BOLSONARO opôs embargos
de declaração alegando omissões e contradições no acórdão condenatório
(eDoc. 2.247).

Em Sessão Virtual realizada entre 7/11/2025 e 14/11/2025, a PRIMEIRA
TURMA deste SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, por unanimidade,
rejeitou os embargos declaratórios opostos pelo réu JAIR MESSIAS
BOLSONARO (AP 2.668 ED-sétimos, Rel. Min. ALEXANDRE DE
MORAES, DJe de 18/11/2025).
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Em 21/11/2025, a autoridade policial representou pela reapreciação
dos fundamentos da medida cautelar anteriormente pleiteada nesta Pet
14.129/DF, para “que a prisão domiciliar atualmente deferida seja substituída
pelo recolhimento cautelar imediato na Superintendência da Polícia Federal no
Distrito Federal, local seguro e controlado, nos poucos dias que restam até o
trânsito em julgado e a decisão final quanto cumprimento de pena na ação penal
2.668/DF, de maneira a se preservar a ordem pública e a segurança de todos os
envolvidos” (eDocs. 163-164).

Intimada, a Procuradoria-Geral da República apresentou
manifestação.

Em decisão de 22/11/2025, nos termos da representação da Polícia
Federal, da concordância da Procuradoria-Geral da República e do art.
312, § 1º, do Código de Processo Penal, converti as medidas cautelares
anteriormente impostas e decretei a prisão preventiva de JAIR MESSIAS
BOLSONARO (CPF 453.178.287-91).

Determinei, ainda:
(a) a realização de AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA de JAIR

MESSIAS BOLSONARO (CPF 453.178.287-91), por
videoconferência, no dia 23/11/2025, às 12h, na Superintendência
Regional da Polícia Federal no Distrito Federal.

(b) a disponibilização de atendimento médico em tempo
integral ao réu JAIR MESSIAS BOLSONARO, em regime de
plantão;

(c) que todas as visitas deverão ser previamente
autorizadas por este SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, salvo
dos advogados regularmente constituídos e com procuração nos
autos, bem como da equipemédica que acompanha o tratamento
de saúde do réu;

(d) o cancelamento de todas as autorizações de visitas
deferidas ao réu JAIR MESSIAS BOLSONARO nos autos da AP
2.668/DF.
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Nos termos do § 4º do art. 21-B do Regimento Interno do STF, solicitei
ao PRESIDENTE da PRIMEIRA TURMA, Min. FLÁVIO DINO, a
convocação de sessão virtual extraordinária da PRIMEIRA TURMA para
referendo da referida decisão, a ser realizada no dia 24/11/2025.

OMin. FLÁVIODINO convocou sessão extraordinária da PRIMEIRA
TURMA do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL para o dia 24/11/2025, com
início às 8h e término às 20h para análise do referendo da decisão
monocrática proferida nos autos desta Pet 14.129/DF.

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito
Federal enviou aos autos relatório “acerca da monitoração eletrônica de
JAIR MESSIAS BOLSONARO (Prontuário: 193.317- STF)”, indicando que
o equipamento foi violado (eDoc. 189-195).

O relatório aponta que
“o equipamento possuía sinais claros e importantes de

avaria. Haviam marcas de queimadura em toda sua
circunferência, no local do encaixe/fechamento do case”, bem
como que

”no momento da análise o monitorado foi questionado
acerca do instrumento utilizado. Em resposta, informou que
fez uso de ferro de solda para tentar abrir o equipamento”.

Com o relatório, a SEAP juntou aos autos um vídeo, onde a Diretora
adjunta do CIME faz a vistoria do equipamento, havendo, inclusive, a
confissão do próprio JAIR MESSIAS BOLSONARO sobre a violação do
equipamento.

Determinei, então, que a Defesa de JAIR MESSIAS BOLSONARO se
manifeste sobre a violação do equipamento (“tornozeleira eletrônica”),
com posterior manifestação da Procuradoria-Geral da República.

Em virtude das inúmeras informações errôneas que vem sendo
divulgadas sobre a ocorrência da violação da “tornozeleira eletrônica”,
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retirei o sigilo do referido despacho, bem como do relatório e do vídeo
juntados pela SEAP, determinando que fossemm trasladadas cópias para
a AP 2.668/DF.

A audiência de custódia do réu JAIR MESSIAS BOLSONARO foi
realizada no dia 23/11/2025 e a ata foi regularmente juntada aos autos.

É o relatório.


